
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO GERALDO RESENDE – PSDB/MS

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do Regimento Interno da
Câmara Dos Deputados, declaro que, na votação nominal  da sessão
deliberativa extraordinária, iniciada às 12h25min, do dia 07 de agosto de
2025  -  Câmara  Dos  Deputados  votei  conforme orientação  partidária,
NÃO à Emenda nº 29 (DTQ 2 – Fed PSOL-REDE).  

1. MPV 1296/25 - Institui o Programa de Gerenciamento de Benefícios
no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social e do Departamento de
Perícia Médica Federal da Secretaria de Regime Geral de Previdência
Social do Ministério da Previdência Social.  

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2025.

Deputado GERALDO RESENDE

PSDB/MS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Geraldo Resende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254007096200


